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Stieec- fi liado em 1988 
Gasistas- fi liado em 1989

Sindprudente - fi liado em 2005
Sindlitoral - fi liado em 2006 
Sindbauru - fi liado em 2009

Sindluz Araraquara
SindMococa

Sinergia CUT - fi liado em 12/12/99

Serviço essencial

Sindicato indispensável

Peri Cesp: 22 anos de luta!
Na audiência realizada no último dia 24 na Justiça do Trabalho, fi nalmente saiu a proposta fi nal para pagamento das diferenças do adicional 

da Periculosidade para cerca de três mil trabalhadores. O pagamento será feito em 14 parcelas a partir de 2017. 

Para tanto, a proposta precisa ser deliberada e aprovada. Assembleias ocorrem de 01 a 22 de novembro

VITÓRIA!

Especial 

Peri Cesp

Após 22 anos de muita luta, en-
fi m foi apresentada uma pro-
posta fi nal para a quitação do 

processo de Periculosidade da Cesp 
movido pelo Stieec/Sinergia CUT con-
tra a empresa. O avanço se deu du-
rante audiência, realizada no último dia 
24, no Tribunal Regional do Trabalho 
da 15ª Região (TRT-15), em Campinas.

 Segundo a desembargadora Maria 
Inês Corrêa de Cerqueira César Targa, 
responsável por mediar a conciliação, 
tudo caminha para um consenso de  
“caráter histórico para a Justiça do Tra-
balho”. Isso porque, a proposta deverá 
ser ainda submetida à assembleia dos 
trabalhadores, e só depois poderá ser 
homologada, em data marcada para o 
dia 23 de novembro próximo.

Assembleias

Para que a proposta seja homologa-
da, os benefi ciados precisam aprová-la 
em assembleias a serem realizadas de 

01 a 22 de novembro (veja na tabela 

abaixo locais/datas e horários).
Vale ressaltar que as macrorregiões 

do Sinergia CUT terão a listagem com 
os nomes dos elegíveis. Essa mesma 
lista está disponível no site do Sinergia 
CUT. Para saber o valor individual, o 
trabalhador deverá participar das as-
sembleias.

Valores

   Na homologação, que acontece  no 
dia 23 de novembro, fi cará fi rmado que 
o valor total será quitado em 14 parce-
las, da seguinte forma:

► 1ª parcela (única) será depositada 
pela Cesp na Caixa Econômica em 06 
de janeiro de 2017, a todos os traba-
lhadores que têm um valor a receber 
de até R$ 40.000,00, e que entregarem 
procuração individual ao Sindicato até 
o dia 15 de dezembro de 2016. O pa-
gamento na conta do trabalhador será 
feito pela Caixa, que utilizará de seus 

critérios e prazos.
► Quem tem a receber acima de 

R$ 40.000,00, o depósito pela Cesp 
no banco será de fevereiro de 2017 a 
fevereiro de 2018 (13 parcelas), sem-
pre no 5° dia útil do mês. Neste caso, 
a procuração poderá ser entregue até 
05 de janeiro de 2017. Lembrando que 
o pagamento na conta do trabalhador 
será feito pela CEF, que utilizará de 
seus critérios e prazos.

Exigência para receber

Só terá direito a receber as verbas  
os trabalhadores que assinarem a pro-
curação individual ao Sindicato, e en-
caminharem diretamente à sede por 
meio de carta registrada. 

O modelo poderá ser adquirido  com 
o dirigente sindical nas assembleias ou 
através do site do Sinergia CUT (www.
sinergiaspcut.com.br). 

O endereço do Sindicato é Rua Dr 
Quirino, 1511, Centro-Campinas. CEP: 

13015-082. 
Pagamento

O pagamento dos valores individuais 
será feito pela Cesp em conta judicial 
na Caixa Econômica Federal que, por 
sua vez, efetuará o pagamento nas 
contas correntes informadas nas pro-
curações. A Caixa solicita um prazo 
para operacionalização desses paga-
mentos que pode variar até 15 dias da 
data do recebimento dos valores pela 
Cesp.

Uma grande vitória!

“Essa proposta vem num período 
em que as forças conservadoras cons-
piram contra os trabalhadores, com 
direitos históricos sendo cassados na 
calada da noite. Deliberar sobre a pro-
posta e encerrar esse processo da Peri 
da Cesp representa uma conquista 
histórica, que abrange grande parte da 
companheirada”, conclui a direção do 
Sindicato. Até aqui, valeu!!! 

Confi ra as datas e locais das assembleias
 Data  Hora  Cidade/Local 

 01/11/16 07:30  Campinas/Elektro 

 01/11/16 10:00  Campinas-Aposentados/Construção Civil

 03/11/16 07:30  Atibaia/Elektro

 03/11/16 14:00  Mococa-Aposentados/Sind. Rurais

 07/11/16 07:30  Três Lagoas/UH Jupiá 

 07/11/16 07:30  Andradina/Elektro 

 07/11/16 10:00  Três Lagoas-Aposentados/AAFC

 07/11/16 15:00  Andradina-Aposentados/Grêmio

 08/11/16 07:30  Ilha Solteira/UH Ilha Solteira 

 08/11/16 10:00  Ilha Solteira-Aposentados/Casa de Cultura

 09/11/16 07:30  Dracena/Elektro

 09/11/16 10:00  Dracena-Aposentados/AAFC

 10/11/16 07:30  Rosana/UH Porto Primavera 

 10/11/16 07:30  Rosana /Elektro (P. Primavera)

 10/11/16 07:30  Teodoro Sampaio/Elektro

 Data  Hora  Cidade/Local

 10/11/16 10:00  Rosana-Aposentados (P. Primavera)/AAFC 

 10/11/16 15:00  Presidente Epitácio/CESP 

 11/11/16 07:30  Pirapozinho/Elektro                                             

 11/11/16 10:00  Presidente Prudente-Aposentados/Macro

 16/11/16 10:00  Bauru-Aposentados/GREB

 17/11/16 07:30  Votuporanga/Elektro

 17/11/16 10:00  Votuporanga-Aposentados/AAFC

 18/11/16 07:30  Rio Claro/Elektro

 18/11/16 10:00  Rio Claro-Aposentados/Macro

 21/11/16 07:30  Itapeva /Elektro

 21/11/16 10:00  Itapeva-Aposentados/AAFC

 21/11/16 16:00  Capão Bonito/Elektro

 22/11/16 07:30  Tatuí/Elektro

 22/11/16 10:00  Tatuí-Aposentados/Câmara Municipal

 Fonte: Secretaria Geral do Sinergia CUT
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Peri da Cesp
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Em 02/12/1994, na 
defesa dos direitos dos 
trabalhadores da Cesp, 
o Stieec/Sinergia CUT 

ajuizou uma ação inédita na Justiça 
do Trabalho pleiteando a condenação 
da Companhia no pagamento das di-
ferenças do adicional de periculosida-
de.

Isto porque, naquela ocasião, a 
empresa pagava o referido adicional 
incidente apenas sobre o salário-ba-
se. Em posição oposta à empresa, a 
Área Jurídica do Sindicato defendia 
que, para os eletricitários, o adicional 
de periculosidade deve ser calculado 
sobre todas as verbas de natureza 
salarial, incluindo ATS, horas extras, 
pagamento suplementar, adicional de 
turno, adicional noturno, etc.

A ação percorreu todas as instân-
cias do Poder Judiciário e foi julgada 
favorável ao Sindicato, determinado-
-se à  Cesp e as empresas resultantes 
da Cisão (CTEEP, AES Tietê, Elektro 
e Duke Energy) o pagamento das di-
ferenças do Adicional de Periculosida-
de desde  02/12/1989.

 Após a decisão de última instância 
em Brasília, o processo retornou à 8ª 
Vara do Trabalho em Campinas para 
ser iniciada execução, ou seja, ela-
boração dos cálculos das diferenças 
para cada trabalhador.

Neste momento, iniciou-se a dis-
cussão sobre quais trabalhadores que 
possuem direito ao processo. Inicial-
mente, a Justiça reconheceu somente 
a lista apresentada pela empresa no 
processo que excluía diversos traba-
lhadores, especialmente de Bauru e 
Mococa.

Após Recurso do Sindicato ao 
TRT, foram incluídos mais trabalhado-
res que constavam da lista de sócios 
do Sindicato em 1994 no início do pro-
cesso. Mas, o Sindicato estava plei-
teando mais, e sempre defendeu que 
tal lista era exemplifi cativa e que to-
dos os trabalhadores que receberam 
adicional de periculosidade, faziam 
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jus ao processo.
A partir de 1995, entraram na em-

presa aproximadamente 548 traba-
lhadores que recebem ou receberam 
o adicional de periculosidade e que, 
pelo entendimento do Sindicato tam-
bém têm direito ao processo. Assim, o 
Sindicato recorreu novamente, e des-
ta vez ao TST pleiteando a inclusão 
de todos os trabalhadores que pas-
saram pela Cesp e receberam pericu-
losidade no período de 02/12/1989 a 
31/05/2005.

Como era de se es-
perar, a Cesp também 
recorreu para que fos-
se mantida apenas a 
sua lista. Ambos os 
recursos aguardam 
julgamento. 

Empresas

cindidas

Vale ressaltar que 
as diferenças dos tra-
balhadores da Elektro 
estão no laudo pericial 
da Cesp, portanto rece-
berão pela presente proposta. 
O período a ser pago aos trabalhado-
res desta empresa é de dezembro de 
1989 a junho de 1998.

Com relação à Duke e à  AES Tie-
tê, ainda deverão ser chamadas pelo 
TRT para audiência, ou seja, o pro-
cesso continua.

Já aos trabalhadores da CTEEP, 
foi celebrado acordo em dezembro 
de 2011, incluindo os trabalhadores 
4819.

Histórico 

dos Cálculos

Neste sentido, na execução e de 
acordo com o que foi decidido até 
então no processo, o perito deveria 
apurar os valores devidos aos traba-
lhadores (excetuando os 548), atra-
vés de documentos encaminhados 
pela Cesp. A empresa inicialmente, 
encaminhou apenas parte das  folhas 
de pagamento e a Juíza determinou 
que os cálculos fossem realizados por 

arbitramento (para quem tinha docu-
mento foram apurados os valores cor-
retos, para os que não possuíam era 
determinado o arbitramento como se 
recebesse periculosidade por todo o 
período do processo).

O perito devolveu o cálculo por 
arbitramento à Justiça e a juíza auto-
rizou a divulgação daqueles valores, 
gerando expectativa do seu recebi-
mento pelos trabalhadores (apesar da 
orientação do Sindicato de que aque-

le cálculo poderia ser alterado no 
decorrer do processo). 

Em 18 de julho de 2014, 
foi publicado o despacho da 
juíza para as partes se mani-
festarem sobre os cálculos e 
tanto Cesp quanto Sindicato 
realizaram questionamen-
tos. Era esperado que hou-
vesse a homologação dos 
cálculos, no entanto, nova 
Juíza assumiu a titularidade 
da Vara do Trabalho e deter-
minou que o cálculo fosse 

refeito agora com base na 
folha de pagamento.

Em agosto de 2015, o perito judi-
cial devolveu o processo e protocolou 
uma petição dizendo para a juíza que 
ainda faltavam documentos da Cesp. 

A juíza notifi cou a empresa a en-
tregar os documentos e decidiu con-
ceder novo prazo para a entrega do 
cálculo até 14 de dezembro de 2015.

No entanto, com a  apresentação 
tardia de documentos pela Cesp, o 
perito precisou de mais tempo para 
elaborar e dar continuidade ao laudo 
contábil. E, isso foi autorizado pela 
Justiça. 

O novo laudo foi entregue ao Tribu-
nal em março de 2016 e foi realizada 
nova audiência sobre o processo em 
2 de maio deste ano, ocasião em que 
o Sindicato foi informado que a docu-
mentação do recálculo encontrava-se 
sob a guarda da Justiça em sigilo. 

O TRT requisitou o processo em 
função dos altos valores apurados 

e do tempo de tramitação elevado  
para apresentação de proposta, que 
iniciou-se em 22 de agosto de 2016, 
com a presidência da desembargado-
ra Maria Inês Targa.

Nessa nova audiência, por mais de 
uma vez, a Cesp tentou obstruir o an-
damento do processo, afi rmando que 
as rubricas Gratifi cação de Função e 
Sobreaviso não faziam parte da deci-
são do TST e que, portanto, não deve-
riam ser calculadas.

O perito esclareceu que Gratifi -
cação de Função fazia sim parte da 
decisão e que, em relação ao Sobrea-
viso, a mesma cita “outros”, portanto, 
foram calculadas. 

Para evitar mais enrolação por 
parte da Cesp, o Sindicato solicitou 
que o Tribunal cobrasse da empresa 
uma proposta concreta ou que a de-
sembargadora  determinasse a  ho-
mologação dos cálculos para efetuar 
o pagamento.

Após muito debate, a juíza apre-
sentou uma proposta para as partes, 
e, intimou a Cesp para que, na próxi-
ma audiência, trouxesse representan-
tes com poder de decisão. 

Proposta do Tribunal

Na audiência de 24 de outubro, 
fi nalmente a desembargadora apre-
sentou a proposta para pagamento a 
todos os trabalhadores, inclusive aos 
548 que não constavam nas listas ini-
ciais.

Vale ressaltar que essa proposta 
foi integralmente baseada nos valo-
res calculados pelo perito da Justiça 
de acordo com os  documentos indi-
viduais de cada trabalhador elegível.

A proposta foi aceita pela Cesp e o 
Sindicato, por sua vez, se comprome-
teu a levar os termos dessa proposta 
para a categoria. 

Os detalhes e valores da propos-
ta individual serão apresentados em 
assembleia pelos dirigentes sindicais, 
razão pela qual é importantíssimo o 
comparecimento de todos os interes-
sados. 


